
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Senhor Prefeito Tiago Cervantes, e por meio da secretaria competente, 

informações sobre a viabilidade técnica, administrativa e orçamentária para a implementação de 

projeto voltado ao mapeamento de animais em situação de rua no Município.

A ausência de dados precisos sobre os animais em situação de rua, 

especialmente os chamados “cães comunitários”, dificulta a elaboração de políticas públicas 

eficazes voltadas ao controle populacional, à saúde pública e ao bem-estar animal no Município.

A criação de um sistema de mapeamento permitiria identificar áreas com 

maior incidência desses animais, direcionar ações de castração, vacinação e atendimento 

veterinário, além de fortalecer campanhas de adoção responsável.

Como metodologia, o mapeamento pode ser realizado por meio de 

levantamentos em campo, com registro e catalogação dos animais, além da utilização de 

identificação visual, como coleiras com cores distintas — sendo, por exemplo, azul para animais já 

castrados e vermelho para aqueles ainda não castrados.

Após o levantamento, os animais poderão ser encaminhados para castração e 

posteriormente incluídos em feiras virtuais de adoção, ampliando as chances de acolhimento em 

lares com condições adequadas de cuidado, respeito e dignidade.

A iniciativa poderá contar com o apoio de protetoras independentes, 

organizações não governamentais e da própria sociedade civil, fortalecendo uma atuação conjunta 

entre Poder Público e comunidade na construção de soluções efetivas para a causa animal.

Requerimento

“Solicita informações ao Poder 
Executivo acerca da possibilidade de 
implementação de projeto voltado ao 
mapeamento de animais em situação de 
rua no Município de Itanhaém.”
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Esse fluxo integrado, mapeamento, castração e adoção, permite melhor 

organização das ações públicas, evita retrabalho e contribui para maior eficiência na gestão.

Diante disso, torna-se fundamental avaliar a viabilidade de implementação 

de iniciativa com essa finalidade, garantindo planejamento adequado e melhores resultados nas 

políticas públicas voltadas à proteção e cuidado dos cães comunitários no Município.

Diante disso, requeiro esclarecimentos sobre:

1. A Administração Municipal possui estudos técnicos sobre a 

viabilidade de implementação de projeto de mapeamento de animais em situação de rua?

2. Existe planejamento para criação de sistema ou programa com essa 

finalidade?

3. Há previsão para implantação de iniciativa voltada ao mapeamento 

desses animais?

4. Existe dotação orçamentária ou estudo de impacto financeiro para 

execução de projeto nesse sentido?

5. O Município pretende firmar parcerias com entidades, ONGs ou 

protetores independentes para viabilizar ações dessa natureza?

6. Há outras ações em andamento ou planejadas com o objetivo de 

controle e monitoramento de animais em situação de rua?

Diante da relevância da matéria, especialmente no que se refere à proteção 

animal, saúde pública e organização urbana, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

requerimento.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 4 de maio de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=4194-B9HM-V8ZH-DA6Z , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4194-B9HM-V8ZH-DA6Z
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